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VENDO
Chevrolet PRISMA JOY MPFI 1.0 8V, Flex, 4P,

Cinza, Manual,Completo, Ano 17/17
R$ 44.000,00 - Fone: (11) 9.9597-0570

(2/11)

Sábado, 26
- Durvalina Benedito,aos 80

anos. Residia no Centro.
- Francisco Marques do

Nascimento,aos 89 anos. Resi-
dia no Biriçá do Campinho.

- Robson Roberto de Almeida
Ferraz,aos 42 anos. Residia no
Parque Brasil.

Segunda-feira, 28
- João Campos Bassetto, aos

87 anos. Residia no Araras dos
Pereiras.

- Ovidilina Souza Bueno,aos 84
anos. Residia na Água Compri-
da.

- Elaine Cristina da Silva Melo,
aos 41 anos. Residia no Parque
Brasil.

- Jonatan Matheus Machado de
Souza, aos 25 anos. Residia na
Vila Flora.

Terça-feira, 29
- Zilda Batista e Silva, aos 70

anos. Residia no Jardim Samam-
baia.

- Carlos Gabriel Silva Mela-
ni, aos 18 anos. Residia na Fa-
zenda Atibaia.

- Edithi Maria do Nascimento,
aos 78 anos. Residia no Jardim

De acordo com a Secom (Secretaria Municipal de
Comunicação), entre os dias 26 de outubro e 1º

de novembro, foram realizados 20 sepultamentos.
Nova Bragança.

Quarta-feira, 30
- Wilson Gonzaga dos Santos,

aos 66 anos. Residia no Jardim
Comendador Cardoso.

- Tatiana Aparecida de Morais,
aos 46 anos. Residia na Chácara
Julieta Cristina.

- José Claudio Gomes da Sil-
va, aos 68 anos. Residia no
Uberaba.

- Antônio Mariano de Morais,
aos 54 anos. Residia no Rio Aci-
ma.

Quinta-feira, 31
- Eliane Temporini, aos 72

anos. Residia no Jardim Recreio.
- Sei ShiNishiuchi, aos 101

anos. Residia no Centro.

Sexta-feira, 1º
- Wilson Geraldo Pasin, aos

95 anos. Residia no Centro.
- Tarquínio Tomazzetto, aos 90

anos. Residia no Centro.
- Leandro Donizete Ortiz, aos

40 anos. Residia na Hípica
Jaguari.

- Geralda Faria D’África. Re-
sidia no Jardim Comendador
Cardoso.

O contrato de seguro
O Código Civil Brasileiro traz um capítulo específico so-

bre o seguro (de dano e pessoa), em seus artigos 757 a
802. De início, destaco que o contrato seguro deve sempre
seguir o princípio da boa-fé, com clareza e veracidade entre
as partes (artigo 765).

Assim, a importância e o dever de clareza e precisão no
texto das respectivas cláusulas, evitando que seu sentido e
alcance fiquem submetidos ao arbítrio do Segurador. E mais,
que a seguradora deve atender às expectativas legítimas do
segurado quanto à cobertura e exclusões, e essas expectati-
vas devem ser consideradas na interpretação das cláusulas
contratuais.

No ponto, há que se recordar que a interpretação do
conteúdo das cláusulas deve ser realizada a partir do legíti-
mo interesse que fora segurado, não podendo frustrar a causa
do contrato de seguro ou desnaturalizar a sua garantia, nos
termos do art. 757 do CC.

Nesse passo, a definição clara da cobertura é essencial
para evitar frustrações e garantir que a seguradora assuma
os riscos acordados. Ademais, não podemos olvidar que
nos em contratos de adesão ou na hipótese de cláusulas
ambíguas no contrato, estas devem ser interpretadas a favor
do Segurado, conforme dispõe o artigo 423 do Código Ci-
vil. Em igual sentido, prevê o artigo 47 do Código
Consumerista.

No tocante ao ônus da prova, o Egrégio Superior Tribu-
nal de Justiça (STJ) recentemente decidiu que nas deman-
das de indenização securitária sem partes vulneráveis ou di-
ficuldades probatórias excepcionais, aplica-se a regra da
distribuição estática do ônus da prova.

Assim, dispõe o artigo 373 do Código Processual: o ônus
da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo
de seu direito; II - ao réu, quanto à existência de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

Como conseqüência, compete ao consumidor demons-
trar os fatos constitutivos do seu direito à indenização
securitária, comprovando a contratação do seguro, o paga-
mento regular do prêmio e a ocorrência do evento que im-
plicou na perda do bem segurado.

Por outro lado, o fornecedor (seguradora) tem o ônus de
comprovar as circunstâncias modificativas ou extintivas do
direito do Segurado (art. 373, II, do CPC), demonstrando
porque aquele evento não está abrangido pela cobertura.

E mais, o inciso IV, do § 1º do artigo 113 do Código
Civil (princípio “contra proferentem”), estabelece que a
interpretação do negócio jurídico deve lhe atribuir o sentido
que for mais benéfico à parte que não redigiu o dispositivo,
quando identificável.

Por fim, o conteúdo dessas cláusulas não pode frustrar a
própria causa do contrato de seguro (exclusões ou limita-
ções excessivas que desnature o seguro, ou reduza a garan-
tia do contrato a um mínimo irrazoável, se cotejado com o
interesse segurável e os riscos que lhe são próprios/ordiná-
rios).

Ótimo final semana!

Sandro Bonucci é advogado especializado em relações
de consumo e presidente da Comissão de Defesa do Con-
sumidor da 16ª Subseção da OAB de Bragança Paulista.

No dia 9 de novembro, às
9h, a Prefeitura de Bra-
gança Paulista, em parceria
com o Museu da Imagem e
do Som (MIS), vinculado à
Secretaria da Cultura, Eco-
nomia e Indústria Criativa,
realizará o workshop gra-
tuito “Cine Camiseta - Ci-
nema de Ontem e Sempre”
no Centro Cultural Prefeito
Jesus Adib Abi Chedid. A
oficina será conduzida por
Diaulas Ulysses, que ofere-
cerá uma experiência cine-
matográfica única para cri-
anças e adultos, com ima-
gens de filmes e animações
antigas projetadas nas cami-
setas dos participantes, uti-
lizando um projetor de cine-
ma Super 8.

A atividade abordará a
evolução do cinema, desde
sua fase mecânica com filme,
passando por mídias físicas
como VHS, DVD e Blu-ray,
até o cinema digital e virtual
de hoje. Além do projetor de
Super 8, serão utilizados um
videocassete, um aparelho de
DVD e um kit de cinema for-
necido pelo oficineiro. A pro-
posta é estimular a imagina-

Prefeitura e Ponto
MIS oferecem oficina

gratuita de cinema
ção dos participantes, crian-
do uma tela viva nas históri-
as e promovendo uma refle-
xão sobre a história e a trans-
formação do cinema ao lon-
go dos anos.

A iniciativa é parte do
Programa Pontos MIS, que
busca difundir a cultura e
formar novos públicos para
o cinema em todo o estado
de São Paulo.

Para se inscrever ou ob-
ter mais informações, entre
em contato pelos telefones:
(11) 4035-0049 ou (11) 4034-
6570, falar com Sandra. 

SERVIÇO
Oficina gratuita “Cine

Camiseta - Cinema de ontem
e sempre”

Data: 14 de novembro,
quinta-feira, às 9h

Local: Centro Cultural
Prefeito Jesus Adib Abi
Chedid - Rua Conselheiro
Rodrigues Alves, 251, no
Centro

Classificação indicati-
va: a partir dos 10 anos

Duração: 4 horas
Vagas: 25  
Participação gratuita

O Via Rápida Empresa
(VRE) é o sistema de regis-
tro da Junta Comercial do
Estado de São Paulo ao qual
os empreendedores de
Bragança Paulista têm aces-
so, já que se trata de um
portal integrado com a Pre-
feitura. Por meio dessa pla-
taforma, é possível realizar
processos de constituição,
abertura, renovação ou alte-
ração de diversas naturezas
jurídicas de interesse mer-
cantil.

Confira o passo a passo,
elaborado pela Secretaria
Municipal de Planejamento
em parceria com a Secreta-
ria Municipal de Governo,
Desenvolvimento Econômi-
co e Inovação, esclarecen-
do as principais dúvidas so-
bre o tema:

Para acessar o portal
integrador do estado de São
Paulo, acesse o site do
VRE|REDESIM: https://
vreredesim.sp.gov.br/home.
Nessa página, o solicitante
tem acesso a diversas infor-
mações e serviços (em caso
de dúvidas, acesse o tutorial
disponível no link: https://vre
redesim.sp.gov.br/tutoriais).

Após realizar o registro e
preencher os dados de inscri-
ção, renovação ou alteração

Saiba como acessar o sistema Via Rápida Empresa
no portal VRE|REDESIM, o
requerente deverá aguardar
a emissão do protocolo
SPP, no sistema de registro
da Jucesp. 

O preenchimento da via-
bilidade é dividido em duas
categorias:

Empresas estabele-
cidas - O estabelecimento é
o local onde a empresa de-
senvolve as suas atividades
e representa a sua base físi-
ca e estrutural.

Empresas não estabe-
lecidas / Pontos de refe-
rências – Casos em que
não há um estabelecimento
fixo comercial e o endereço
da empresa é utilizado so-
mente para cadastro e cor-
respondência, conforme a
Lei 803/2015 (geralmente, o
endereço utilizado é a resi-
dência dos sócios).

No item de “Identifica-
ção”, informe se a empresa
é ou será estabelecida ou
não. Posteriormente, no item
“Atividades Econômicas do
Estabelecimento”, preencha
a atividade principal como
“Sim”, caso seja estabele-
cida ou como “Não”, se for
ponto de referência.

No item de “Dados do
Estabelecimento”, preencha
conforme dados do imóvel,

matrícula, IPTU, ou AVCB, a
área do imóvel (área
construída) corretamente, ten-
do em vista que a área do es-
tabelecimento não poderá ser
superior à área do imóvel.

Para mais instruções,
confira a Cartilha do Via
Rápida no link: https://bit.ly/
3Yv8HWd.

Em caso de dúvidas,
acesse: https://empresafa
cil.conam.com.br/bragan
capaulista.sp/index.php, o
site municipal responsável
pela análise dos documentos
pertinentes à abertura, alte-
ração, baixa de inscrição
municipal e alvará de funci-
onamento. Pelo Empresa

Fácil, o requerente pode ane-
xar as documentações dos
estabelecimentos comerci-
ais, como os laudos de esta-
bilidade, acessibilidade,
AVCB, entre outros.

Já para emitir o Via Rá-
pida Empresa, acesse o link:
o https://vreredesim.sp.gov.
br/home. Trata-se do site
estadual responsável pela
emissão e análise do Via Rápi-
da Empresa, documento obri-
gatório, com o qual se verifica
somente se as atividades soli-
citadas pelos requerentes po-
derão ou não serem estabele-
cidas e se elas são permitidas
conforme o zoneamento e as
legislações municipais.

SINDICATO  DOS  TRABALHADORES  E  EMPREGADOS
RURAIS  DE  BRAGANÇA  PAULISTA
Fundado em 19/09/1982 = CNPJ: 52.357.696/0001-01

Rua Zeferino Vasconcelos, 280 – Vila Gato - Lavapés - Bragança Paulista-SP
CEP: 12.903-010 - Fone: 4032-3577

ELEIÇÕES SINDICAIS
Resultado  da Chapa Eleita

Pelo presente  Edital de acordo com  as normas estatutárias, faço
saber  que  no dia 28 de Outubro de 2024 foi eleita chapa para o
mandato de 05/11/2024 à  04/11/2028,com a seguinte composição

DIRETORIA EFETIVA:
Agenor Pires de Camargo ,André Luiz Florencio, Nadia Aline de

Souza Martins
 Suplente:
 Paulo Moreira da Cunha; Nadir Roque de Souza Martins; Jose

Odair de Godoy
Conselho Fiscal Efetivo:
 Paulo de Camargo Baptista; Benedita Olina de Lima Florêncio; Jose

Ricardo Gomes Marques
Suplente:
Maria Ester de Lima , Elza Maria   de Lima,  Ulisses Donizete Braz
Delegados Representantes Efetivos: Agenor Pires de Camargo,

André Luiz Florêncio
Suplentes:
Paulo de Camargo Baptista, Jose Ricardo Gomes Marques.

Bragança Paulista,  30  de Outubro de 2024
AGENOR PIRES DE CAMARGO - Presidente


